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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí, retificando seu pedido an-

terior, dirige-se a este Conselho para solicitar a aprovação que faz 

da indicação do mÉdico Décio Jorge de Lima Filho para exercer as fun-

ções de Professor I da disciplina Psicologia Médica, de Departamen-

te de Psiquiatria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado, proposto anteriormente como Auxiliar de Ensino, 

é médico formado pela Faculdade de Medicina de Itajubá, em 1974. Duran-

te seu curso acadêmico foi monitor de psiquiatria (2 anos) e estagiá-

rio em disciplinas clínicas. Foi Residente em Psiquiatria no Pavi-

lhão Escola do Hospital de Juqueri (Franco da Rocha) em 1975/1976, em 

convênio com a Faculdade proponente e a Coordenadoria de Saúde Mental, 

da Secretaria da Saúde. Médico, por concurso, do INPS, especialidade 

Psiquiatria e Médico Psiquiatra do Departamento de Psiquiatria da Coor-

denadoria de Saúde Mental. Tem participado de Cursos eCongressos. Tem trabalhos de 

sua autoria (Apostilas). 

Grade horária compatível. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do médico Décio Jorge de Lima Filho para 

exercer as funções de Professor I junto à disciplina Psicologia Mé-

dica, do Departamento de Psiquiatria da Faculdade de Medicina de Jun-

diaí. 

São Paulo, 31 de julho de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Eurípedes Malavol-

ta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 20/08/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de setembro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


